


Bolos
simples;
(primeiro	dia
laranja	e
coco,
segundo	dia
chocolate,
fubá)
Frutas:
melancia	e
abacaxi

VALOR	TOTAL TOTAL R$
24.640,00

	
GÊNEROS	ALIMENTÍCIOS

ITEM DESCRIÇÃO
DO	OBJETO

UNIDADE
DE

MEDIDA

Polo	Base
Caarapó

01	e
02/04/2026

Polo	Base
Antônio

João
03	e

04/04/2026

Polo	Base
Bonito
21	e

22/04/2026

Polo	Base
Bodoquena

23	e
24/04/2026

Polo	Base
Miranda

27	e
28/04/2026

Polo	Base
Aquidauana

29	e
30/04/2026

QTD
TOTAL

VALORES
CONSULTADOS

LC
ENTRETENIMENTO
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

6 Arroz	tipo	1	de
5kg Pacote 3 3 3 3 3 3 18 R$	32,50 R$	585,00

7 Óleo	vegetal
900ml Garrafa 2 2 2 2 2 2 12 R$	10,30 R$	123,60

8 Sal	de	1kg Pacote 1 1 1 1 1 1 6 R$	7,50 R$	45,00
9 Alho	in	natura kg 1 1 1 1 1 1 6 R$	28,00 R$	168,00

10 Feijão	carioca
de	1kg kg 3 3 3 3 3 3 18 R$	35,00 R$	630,00

11
Tomate
salada/longa
vida

kg 12 12 12 12 12 12 72 R$	9,50 R$	684,00

12 Repolho kg 6 6 6 6 6 6 36 R$	12,00 R$	432,00
13 Cheiro	verde Maço 6 6 6 6 6 6 36 R$	8,00 R$	288,00

14 Carne	bovina	-
Acém	congelado Kg 10 10 10 10 12 12 64 R$	49,00 R$

3.136,00

15 Frango	inteiro
congelado kg 6 6 6 6 8 8 40 R$	47,50 R$

1.900,00

16 Melancia Unidade 8 8 8 8 10 10 52 R$	55,00 R$
2.860,00

17 Recarga	de	gás Unidade 1 1 1 1 1 1 6 R$	180,00 R$
1.080,00

18
Bolacha	água
sal	(cream
creacker)

Pacote 12 12 12 12 15 15 78 R$	7,45 R$	581,10

19
Café	torrado	e
moído	500g
(almofada)

Pacote 1 1 1 1 1 1 6 R$	37,00 R$	222,00

20 Açúcar	de	2	kg kg 1 1 1 1 1 1 6 R$	18,50 R$	111,00

VALOR	TOTAL R$
12.845,70

	

Local	de	Entrega	dos	itens	de	Coffe	Break/	Itens	alimentícios:
Polo	Base	Caarapó	-	Avenida	VX	de	novembro	nº	1296	-	CEP	79.940-000,
Polo	Base	de	Antonio	João	-	Rua	Genésio	Flores,	180	-	Centro	CEP	79.910-000,
Polo	Base	Bonito/MS	–	R.	Pedro	Álvares	Cabral,	785,	centro-	CEP	79090-271,
Polo	Base	Bodoquena/MS	–	R.	Manoel	de	Pinho,	402,	centro	-	CEP79390-000,
Polo	Base	Miranda/MS	-	R.	Tiradentes	número,	130,	centro,	CEP	79900-000,
Polo	Base	Aquidauana/MS	–	R.	Marechal	Malet,	459,	centro,	CEP	79200-000.

Itens	de	Coffe	Break:	No	dia	do	Evento	em	cada	horário	e	Polo	definidos.
Itens	Alimentícios:	02	(dois)	dias	úteis	antes	de	cada	evento	definidos.
Os	itens	deverão	ser	entregues	em	perfeitas	condições	de	uso,	acompanhados	da	respectiva	Nota	Fiscal,	a	qual	deverá	corresponder	exclusivamente	ao
quantitativo	efetivamente	entregue	por	evento.

Necessidade	de	Agendamento	para	a	entrega	dos	serviços:	Chefe	do	Escritório	Distrital	de	Campo	Grande	e	Fiscal	Titular,	Sr	Danilo	Giupato,	Contato	:
(61)	99997-8100.

INSTRUÇÕES	OBRIGATÓRIAS	PARA	EMISSÃO	DE	NOTAS	FISCAIS
A	CONTRATADA	deverá	emitir	uma	Nota	Fiscal	específica	para	cada	evento	atendido.
Cada	Nota	Fiscal	deverá	conter,	obrigatoriamente,	no	campo	“Informações	Complementares”	ou	“Observações”,	as	seguintes	informações:

Nome	do(s)	evento(s);
Número	da	Ordem	de	Fornecimento;
Data	do	evento	correspondente;
Número	do	processo	de	origem.

É	vedada	a	emissão	conjunta	de	Nota	Fiscal	contemplando,	no	mesmo	documento,	prestação	de	serviços	e	fornecimento	de	bens.
Nos	casos	em	que	houver	contratação	simultânea	de	serviços	e	fornecimento	de	materiais,	a	CONTRATADA	deverá:

Emitir	Nota	Fiscal	de	Serviço	(NFS-e)	exclusivamente	para	os	serviços	prestados;
Emitir	Nota	Fiscal	de	Venda	de	Mercadorias	(NF-e)	exclusivamente	para	o	fornecimento	de	bens.

2.2. A	Solicitação	de	Compras,	a	proposta	da	CONTRATADA	e	os	demais	documentos	e	anexos	vinculados	ao	processo	em	comento,	fazem
parte	integrante	desta	Ordem	de	Serviço,	independentemente	de	transcrição,	cujo	teor	as	Partes	se	obrigam	e	declaram	ter	pleno	conhecimento.
3. VIGÊNCIA
3.1. A	 vigência	 desta	 Ordem	 de	 Fornecimento	 será	 de	 30	 (trinta)	 dias,	 contados	 a	 partir	 da	 data	 de	 sua	 assinatura,	 não	 podendo	 ser
prorrogada,	por	se	tratar	de	entrega	imediata,	conforme	estabelecido	no	Parágrafo	Único	do	Art.	59.	do	Regulamento	de	Compras	e	Contratações	da
AgSUS.
3.2. O	início	da	contagem	do	prazo	se	dará	a	partir	da	convocação,	por	e-mail,	pela	CONTRATANTE,	por	meio	dos	fiscais	de	contrato.Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens 235 LC Entretenimento (0352696)         SEI AGSUS.001342/2026-94 / pg. 2




